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FACULDADE DE NiOTRICIDADEHUMAt~A
EO

Considerando a existência de uma convergência de interesses entre a Unidade de Exercício e saúde da Faculdade de Motricidade

Humana - Universidade Técnica de Lisboa e rllJc . lo",rv j k.w", lll,k , justíflCa-5e o acordo de uma plataforma de,
cooperação entre a Faculdade de Motrlcldade Humana, da Universidade Técnica de Lisboa, adiante designada por FMH,

representada pelo seu Presidente do Conselho Directivo, Prof. Doutor José Alves Diniz e o

eoa.pu-S' SAo.JVs.. j I 'DA

que se rege ppJas seguintes c1::t1 !sulas:

representado por

1. Âmbito

LicenciaÍUra em Ciências do De-sporto - Maior em Eâucaç.ão Física, Menor aro Exercício e Saúde. Esía unidade cmrícuiar

visafundamema!mente o aperfeiçoamento dos estudantes em algum; dOmínios de inter.'enção do Exercício e Saúde,

nomeadamente nas á.reas de avaliação, pre5CfÍt'~ e implementação de programas de exercício incluindo a utilização de

diferentes equipamentos, comextos (estúdio, sala de exercício e meio aquático) e metodoiogias (actividades de grupo e

individuais).

Especffic.ameme, pretende, atravé-s de vivência de situa.r.õe5 reais de participaçãolintervenção, consolidar as seguintes

competências:

Avaliação

w Avaliação e int€!llre~o da acfrvidade 'nsica estrutllrada! da âi;;ividade fisica informai e dos c-oml'ortatnentos
sedentários,. amravés de ínstrumentos símples

s Avaliação da aptidão fisíca, do equílíbTio energétíco (consumo e dispêndio) e de indicadores de bem-estar e qualidade

de vida de pessoas de baixo a moderado risco, através de instrumentos simples

Concepção e presC!ição

• Concepçao e organização de programas de exercício supervisionado e de programas de acüvldadefisíca auto-

administrados, visémdo a manutenção ou melh-:ma da aptidão física, da qualidade de vida, em pessoas de baixo risco e em

pessoas com pré-obesidade ou obesidade e em grupos de risco para o aumento de peso
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~ Ccncep.;.ãc}'d~,r=..f~~~ê-epre"-'i~-lÇ~'JJseguraIT¥O e ~r~~~a f\CS programas 00 exercido

~ Liderarrça em aulas de grupo

• Concepção, organlzaçãoe apllcaçãode prograrnas de acilvidade flslca noãmblto coHlUnltárlo, da animação e do lazer

Dinamização de eqüipas e iniciativas

• Integração e ruIlamiza"ÇáDde equipas multidiscipIll1aIes de promoção da acfr,frdade física ou onde a ava1iacão elou

prescrição dai adtv'l!lade fisica represente uma valênci.a espec1&;:;a

~ tli"conseU'lamento e incemr~tQà prática re-9u~ar'e continuada de comportam~ntos ccndu~ntes à pr~~n.~çãoda saúde,

nomeadarnente de cornporlâiileiltos afimsnmre-s, da awvidade física e íedução sederrtarisrno

.k-/[J

• Concepç.ão. dinamlzaçào e cooâuçào de iniciativas de carácter informativo e educacional na comunidade

2. Funcionamento das Actividades de Estágio

A coordenação das acfryj.dadec:de ~lo é da responsabilidade dos docentes da disciplina em colaboração com os responsáveis

técnicos da Instituição de acolhime.'lto.

Com duração de um seffi~ tec&v", a carg-ade trabalho nasil1stitulçces de éi~lhimentc será de 8 horas semanais, com inicio a 09

de FH\ierelro de 2009 e final a 1'0 de i:viaiode 200"9~.0 füfiC-1onarnento das acrrvldâdes de estágio deverá ser orIentado COlTI base no

reguíamenío da disciplína.

Compete à instituição de acolhimento do estágio:

DinaTdzar as actrvidade-s rnencionadas ftG perfil de intervenção mediante prévio acordo da direcção ou

departamentos das instítüi(J"'.es envolvidas.

Elaborar o norárío do aluno esiagiárío de acordo com a c.arga horária semana! prevista.

Preencher a fICha de avaliaçao conforme modelo dísponibUizado peía FI\~H

Compete à coordenação do estágio:

ACOít1panl1arâ ellolução dos estagiários nas ínstítuições de acolhimento através de encontros sernanais na

FMH.

Dar suporte pedagógico para a djnaITllzar..-aoe evolução das actlvJdades de estagIo sempre que seja

necessarÍG.
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3" Direitos

Os a:tUflúS esíagiãilos deverclo seguir as regias de rullclonarnenro dalnstirulção de âco1hiítlento assim corno cumptir o hoiárlo

previamente acordado;

Act!vidades com dur~90 superior a 8 horas serr.ar.ais deverão ser previamente acord31as entre o estagiário e a instituição.

4. Responsabilidade por Acidentes

Em matéria de responsabilidâde civa, acidentes e doenças os ãlunos estadíálios a actuarem nas instituições de acolhimento,

previamente definidas, ficam abrangidos pelo seguro escoiar da FMH dentro do período estabelecido para as actMdades de estág~J.

5. Duração

o presente Protoco.'oentrará imediatamente em 'vigor após a sua assinatura é válido por umperiodo de um semestre lectilfO, e será

6.

As eventuais alterações ao píe5eille Protocolo de Cooperação serão resolvIdas de comum acordo e ieôuzidas a escmo em adenrla a

este documento.

Assim o ou1orgam e reciprocamente acordam,

Lisboa,. 09 de Fevereiro de 2009

Pela Faculdade de Motricidade Humana

jLL
(Pro!. Doutor José Ahi~3 Drniz)

Pe.!o ginásio

(Representante da fnstibl~yãO)
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